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Rua Dirceu lVlendonça, no 627. Vila Grj!"npas (ac lado Co Bradesco). Hidrolândia - Go

Fone. (ô2; 3553-1816 - Email: cerlidao@canoriohidrclancjia.com.br
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CERTIFICA, a requerimento verbal de pessoa interessada, que verifiquei constar do Livro 02,

Ficha, de Registro Geral, na Matrícula núffilero 24.265, feito em 01 de agosto de 2A22, referênte ao

lMovEL: DESMEMBRAMENTCI. ÁnrA PUtsLiCA MtlhllClPAL. Lote de terras sob no 04 (quatro) da

OraOra npfrn-oz, (AREA INSTITUCIONAL 02), com a área de 4.4'18,86 m2 (quatro mil, quatrocentos e

dezoito metros e oitenta e seis centímetros quadrados), situada na Via JerÔnimo José da [\íota, no

loteamento SITIOS DE RECREIO ENCCINTRO DAS AG|,.!AS, situado na zona de expansáo urbana

deste município de Hidrolândia, GO, com as seguintês metragens e confrontaçÓes: Frente medindo

medindo 23,00 metros para Via Jerônimo Josá da [/ota, Fundo medindo 6,32 + 19,19 metros

confrontando com Paulo Pulice e Alcides Laforga; Lado Direito medindo 189,59 metros para o Lote 03

(área desmembrada); e, Lado Esquerdo medindo 190,29 metros confrontando com o lote 05 (área

desmembrada). DESIGNAÇÃO CADA$TRAI-: lnscrição ÍVlunicipal: 1.220.4Phí02.00004.01 e Cadastro:

30269. TíTULO AQUTSITIVO: Matrícula no 15.298 sob 4v.02 (Desmembramento), livro 02, deste

Serviço Registral
n" O2âDO?? e f)ecrefo no 277 i)fi)'; PROPR!ET O: MU[,ü O DE HiDRCI DIA,

-80.com sede à rua Dirceu
1322822544A0A9. Emol.: R$

48,72', Fundos: R$ 10,35; lSS. R.$ 2,44. A referidcé 'r*rdadee dou fé. Oficial

========== ====== = == == = == ======= ==;:: = = ==: = ===;: = = ==:===== ===== - == ====== = == ==== = =

Av.oí-24.265 - Procede*se esta averhração para constar o requerimento do proprietário, datado de

18.07.2022, para BESMEMERAnRr NTú dr.r iote ccnsiante da presente fi,4atrícula, conforme o Decretcr

Municipal n'51312022, datarjo ce 12.07.202?, tle altrdocom o artigo235 §1o da Lei6 Ü15173, vigente,
ficando arquivado o Nllemoria! Descritivo, ftilapa, ART neste §erviço Registral O referido é verdade e dor,t

fe. Oficial (lsento de emolumentos).
==============================*==:- ==5==:-=====:=-==================:========:===

ATENçÃO:

1 - Para fins de transmissão (cor.'rpra e venda, pennuiâ. dteção, r:ú-:.), essa cerliião possr-ri validade de 30 (trinta) clias. coníorme

estabelece o art. '1", IV, b, do Decreto n.93.24Cl'1986, que i'egulam*r]tâa Lei n.7-4331Í985

2 - Segundo o art. 1o, da Lei n. 20.955/2020, constitui condrçác ne,::essái"ia oarâ os atcs cie registro de imóveis a dernenstração

ou declaraçáo no instrumento público a ser reg;strado ínesi;i S.r:rventia) Co rÊcolhimento integral dal parcelas (FUNDOS)

previstas no art. 15. § 1o Ca l-*i 19.191 de 2C15, coir irír-ce ,:e cáiculo ne tâilêia Xiil da Lei n. 14.376, de 27 de dezernbro de

2002, do Estado de Goiás, inclusive na hipótese de dccumenti: iavr':do em outra uniciade da F*cieração. Rêssaltamos, ainda, que

constitui no art. 15, §5o da Lei n. '1 9.191 de 2015. para o regi::trr: nai matrícuie clo imÓrre! de ato resultante de instrumento público

lavrado fora da comarca cje sua iocalizaçãc, devera Saver '; c:^évro abcno do sinal público do signatário do instrumento por

tabelionato dê notas da comarca do registro, efetivaCo po!"recÕr:reüirnentc de f;rrna.
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O referido é vei"dacie e dou fé.

Hidrolândia, de de2A22

Elt*1.ÊEffi
HE#

Valor da Certidáo R$ 39,29
1 0 % Fundesp R$ 3,93
39'o Funernp/Go R$ 1,18
3% Funconrp RS 1,18
2% Funepadsaj R$ 0,79
2% Funproge R$ 0,79
'l ,25% Furrdeoeg R$ 0,49
5% ISS ilrlunicipal R$ 1,96
Taxa ..Judiciária R$ 17,42
TOTAL R$ 67,03
Taxa Judiciária será recolhidâ pela
Rúbrica da autoridade
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